
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]YTO

LEI MUNICIPAL N". 2.602, DE 18 DE JULHO DB 2023.

AlTEnA o panÁcRAl'o úNlco Do AIìTIGo l" DA
LEI MUNICIPAL N" 2.435 DE 18 DE MARÇO DE 2022,

eun ,,INSTIT'uI, No Ânrgrro Do tuuNrcÍplo DB

MARIÌ,CIìAL F'[,OIìIANO-ES, A (PRAÇA DO

EMnRIìENDIIDoR', B oÁ ourRAS DISposIÇÕnS".

o pREFEITo MUNICIpAL DE MAI{ECFIAL FLoRIANo, ESTADo Do pspÍRtro
SANTO, r'ìo uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municrpal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1u - O Parágrafo Único clo Art. l" cla Lei Municipal rf'2.435, de 18 c1e março de2022,
passa a vigor:ar cotr a seguinte reclação:

Parágrafb Único - A "Praça clo lirlpreendedor", ora instituída, reahzar-se-á ao laclo cla

Estação Ferroviária de Marechal lìloriano, às sextas-feiras, sábados, véspera de feriados,

feriados e dias festivos, no horário de l6 às 23:00 horas, podendo o atendimento ao público

para consumo e fèchamento das barracas se estencler no máximo até às 0:00. Aos Dorningos

poderá ter funcionamento das 10:00 às l4:30 horas.

Art,2n - Esta lei entra em vigor a contar de sua publìcação

Art. 3" - Revogam-se as disposições ern contrário

Registre-se, Pr"rblique-se e Cumpra-se.

Marechal FlorianoiES, 18 de Julho de 2023

Prefeitura Municrpal de Marechal Floriano
JO OS LO II.ENZONI sANctoNo A pRESENTE LEI

QUE RECEBE O NO

Prefcito Municipal

Pro.jeto rle Lei n". 056/2023 - Vcreador Felipc llulle Dcl Puppo

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano/ES, CEP: 29.255-000
Telefax: (O**)27 32BB-1367 / (O**)27 32BB-1 111.


